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PARF(]ER N. 85 DE 2018.
PROJETO DE LEI N. 50. DE 2O18
PROPONF NTE: Poder Executivo
RULATOR: Vereador Damasceno Junior,/PSDC

ESTADO DO PARANA

L)
a

Câniara Munici - llaràna

Diretoria LcS,isl líva

I. CONSIDERAÇOES PRELIMINARES

De acordo com o Regimento Intemo desta Casa. em seu art. 3 8.

''compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais.
legais. regimentais e a boa técnica legislativa das proposições. as quais não poderão
tramitar no Plenário da Câmara sem o seu pzuecer".

O Projeto n. 50, de 2018, tem o fito de garantir a revisão anual dos

vencimentos dos scrvidores públicos municipais, nos terÍnos do art. 37. inciso X da

Constituiçâo da República.

E o relatório,

II. PARECER D0 RELATOR

O Projeto em análise atende ao disposto na Constituição. em seu afi. 37.

\\
X - a remuneraçtio dos seryidores públicos e o

.suh.sídio de que trtÍú o § 1'do arÍ. 39 somente

poderão .ser .;fixador ou alterados pctr lei especílica.
observadu u inicialivu privatil'a em cada caso.

assegurada levisão geral anual, sempre hfl mesmít
dala e sem distincão de índices.. (Retlaç'lut da Eo
I 9i1998)
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A partc final do inciso é clara quanto à re'r,isão anual como garantia

constitucional, sempre na mesma data (data-base) e sem distinção de índices (entre os

servidores).

Quanto à iniciativa. o Supremo l'ribunal Federal (STF) assevera que a
iniciativa da proposição que promove a revisâo geral anual dos servidores públicos e do

Poder Executivo:

''O Colcndo Supremo Tribunal Federal tem reconhccido a

atribuição privativa do Poder Executivo para o

encaminhamento do pÍojcto dc lci destinado à tlcliniçào do

índice de revisão geral anual da remuneração e dos subsidios.

previsto no art. 37. X, in Ílne da CR./8tl o quc impede ao 'Potlcr

.ludiciário defêrir pedido de indenização no tocante à revisão

geral anual de servidores, por ser atribuição privativa do Poder

lrxecutivo"
(RF. 548.967-AgR. Rel. Min. Cámren Lúcia,.iulgamento ern

20-ll-07. l" Tunna. DJE de 8-2-08). No mesmo sentido: RI:
529.48g-AgR. Rcl- Min. .loaquim Barbosa. julganrenkr enr 27-

ll-07, 2'Turma, DJE del'-2-08; RE 56l.16l-AgR. Rel. Min.
Ciirmen Lúcia. julgamento em 20-ll-07, l'Turma, DJE dc 8-

2-08: RE -547.020-AgR. Rel. Min. Ricardo Lewandou,ski.
julgamento em 6-l l-07. l' I'urma. DiE dcl5-2-0t|.

A proposiçào do Executivo apresenta revisão anual e abono. Scgundo Di
Pietrcll:

,4 revi:;cio unual presume-se que tenho por ohietito
e uali:ar as remtoterações de modo u aconpunhur u
evolttção do poder aquisitivt da ntoedu: se ussint

não .Íbsse, não haveria ru:tio lttu'u lornur
ohrigatória a suu crncesstio unuul. rut mesmo índicc
e na mesmo datu puru todos. E:ssa reyisão «nuul
constitui direito dos servidr»'es. o que não impedc
rer'ísões oulras,.feitos com o obietivo de reeslrulurur
ou conceder melhorias a carreiras determinaius.
por oulr.t.\ razões que não a de aÍLtalizaÇão do poder
aquisilivo dos vencimentos e subsídios.

A douLrinadora. ao se rel'erir a outras revisões trata de abonos. rea.justcs"

ou qualqncr outro tipo de correção <ie vak»'es nos vencimentos dos scrvidorcs.

' Dt PtETRO. Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo- 27! ed. 5ão paulo: Atlas, 2074, p. 627
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Claro está que, não obstante ser obrigatória a revisão anual prevista no

inciso X. nada impede que o Poder Público, em respeito ao princípio cla conr.cniência c

da oportunidade. conceda reaiuste a servidores. E tais rea.justes não scgucm a rcgra da

revisão anual. tendo cm vista serem institutos distintos.

A respeito da revisão anual. o STF já decidiu

"Revisão geral anual. (...) A Lei l0.lit1200l regulanrentou o
art. 17, X, da Constituição" conferindo-lhe eficácia plena. e está
em vigor desde l9 de dezembro de 2001 . Posterionnente. a Lei
l0-697 i2003 tarnbém cumpriu o dispositivo constitucional.
IMI 4.409 AgR-ED-AgR" rei. min. Teori Zavascki, j. I 7- I 0-

2013, P, DJE de l 8- l l-2013.1"

E. de acordo com o Tribunal dc Contas do Estado do Paraná. os

professores devcm estar inclusos na [ei. não ohstante haver a necessidade de reajuste

di1'crenciado para acompanhar o piso salarial nacional.

"Pela impossibilidade da lei local cxcluir os scrvidores do

quadro do magistério da recomposição geral anual dos

servidores públicos municipais, sob pena de ofensa ao disposto

no artigo 37, X. da Constituição da República, indicando que

seria possivel a previsão de regra que venha a descontar o

reajuste nacionalmente unificado para o magistério da rcvisâo
geral do funcionalismo, nos moldes das decisões proferidas
pelo Supremo Tribunal Federal. Súrnula 672 e ADI 603 e

2.726.

Em viÍude da literalidade do inciso X, do ailigo i7. da

Constituição da República. pela necessidade de ediçâo de lei

especÍfica para atualizar anualmente o piso salarial e a tabela

de vencimentos do pcssoal do magisterio. uma vez que a l,ei
Fedçral n'. I 1.738,/08 não a substitui,"
Consulta com Força Normativa - Processo n" 251848r'li -

Acórdão no 1345i14 - Tribunal Pleno - Rel. Cons. Ivens

Zschoerper Linhares.

Por conseguinte, o art. 6o do projeto está de acordo com a Constituição e

com a lei n. 1 1.738, de 2008.

A respeito dos subsídios dos agentes públicos, o projeto segue a letra da

Lei Maior:
Art. 37. X da Constituição da República:

"X - a remuneração dos servidores úblicoseosubsídiod
poderão seÍ flxados ouque trata o § -1" do art.39 sornente
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alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa ern

cada caso, assegurada revisão geral anual. sempre na nresnra

data e sem distinçâo de índices: (Redaçào dada pela Emenda

Constitucional n" 19, dc 1998)" (grifo nosso)

Diante do exposto, manifesto-me pelo parecer FAVOTL{VEL ao Projeto

n. 50. de 2018. por estar em consonância com os dispositivos constilucionais e

inÍiaconstitucionais que tratam do tema. Logo. o projcto se a.iusta aos preceitos legais

exigidos para análise do mérito.

III. VOTO DA CO]\{ISSAO

Â Comissão dc Justiça c Rcdação. por mcio dos ilustrcs vercadorcs l'crnando
Hallberg/PPl e Pedro SampaioiPSDB. acompanha o voto do Flminente Relator
l)amasceno Junior/PSDC e opina pelo voto FAVORAVEL ao Projeto de Lei n. 50. de
2018.

E o pareccr.

Sala das (lomissr-res Permanentes.
Cascavel. l 6 de maio de 201 8.

Da. SD(] l)
el ()r lVlc-nr h ro

Pedro
Sccrct lo

SDI]
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